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1. OBJETO

Aquisição  de  5  kg  (c inco  qui los)  de  Cloreto  de  Pol iv in i la  para  a
produção de Traçadores.

2. CONDIÇÕES E FORMA DE RECEBIMENTO DO MATERIAL DA LICITAÇÃO E  
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

2.1 O  prazo  de  entrega  é  de  10  (dez)  dias,  contados  a  part i r  da  data  de
recebimento  da  Nota  de  Empenho,  caso  a  empresa  FORNECEDORA
possua o produto em estoque.

2.2 O  Produto deverá  ser  entregue  nas  dependências  da  Indústr ia  de
Mater ia l  Bél ico  do  Brasi l  –  IMBEL –  FE,  s i tuada  na  Pça  Marechal  Ângelo
Mendes de Moraes,  S/N – Vi la  Inhomir im – Magé – RJ – CEP.:  25933-590,
no horár io de 07:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 16:00 h.

2.3 O  recebimento  do  produto  não  signif icará  a  sua  acei tação.  Esta  será
efet ivada  após  o  mesmo ter  s ido  inspecionado  e  aprovado  para  ut i l ização
pelo Setor requis i tante do objeto.

2.4 O  recebimento  provisór io  ou  def in i t ivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabi l idade da  empresa FORNECEDORA pelos  prejuízos  resul tantes
da incorreta execução da entrega do objeto.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1 Assegurar  a  produção  de  traçadores  para  atender  aos  pedidos
sol ic i tados à IMBEL/FE.

4. FRETE

4.1 O frete será por conta da FORNECEDORA.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO.

5.1 Não  será  admit ida  subcontratação  e/ou  terceir ização  do  objeto
l ic i tado.

6. GARANTIA

6.1  A empresa  FORNECEDORA será  responsável  pela  subst i tu ição,  t roca
ou  reposição,  pois  o  produto  poderá  ser  re je i tado,  no  todo  ou  em  parte,
quando  em  desacordo  com  as  especi f icações  exigidas,  devendo  ser
subst i tuídos  no  mesmo  prazo  mencionado  no  i tem  3.1,  a  contar  da
not i f icação recebida pela empresa FORNECEDORA.
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7. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

8. DA MATRIZ DE RISCOS

8.1.  Considerando o equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do contrato,  em termos de
ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, segue a matriz de
riscos:
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MATRIZ DE RISCOS
PR

O
BA

BI
LI
DA

D
E

Muito Alta

(1)

Alta

(2)

Moderada

(3)

Baixa

(4)

Muito Baixa

(5)

Muito Baixo

(1)

Baixo

(2)

Moderado

(3)

Alto

(4)

Muito Alto

(5)

IMPACTO

8.2.CRITÉRIO PARA ANÁLISE DA PROBABILIDADE:

NÍVEL 01 – Muito Alta: Evento Comum; entrega do produto no prazo acordado; produto
entregue com a especificação correta e no endereço certo.

NÍVEL 02 – Alta: Evento Casual; entrega do produto com atraso mínimo.

NÍVEL 03 – Moderada: Evento Incomum; produto entregue fora da especificação, com
atraso acentuado e/ou entregue no endereço errado.

NÍVEL 04 – Baixa: Evento Grave, produto entregue errado e/ou com defeito, pedido de
prorrogação do prazo de entrega, troca e/ou devolução do produto, furto ou roubo do
produto;

NÍVEL 05 –  Muito  Baixa:  Evento  Extraordinário,  Desistência  por  parte  do  fornecedor,
entrega do produto não efetuada, compra errada, falência do fornecedor, fornecedor não
manter as condições de habilitação iniciais do processo licitatório.

8.3.CRITÉRIO PARA ANÁLISE DE IMPACTO:

NÍVEL 01 – Muito Baixo: Sem Impacto; nenhuma ocorrência de atraso na entrega do
produto, nenhuma ocorrência de atraso na produção, nenhuma ocorrência de gargalo na
produção por falta de insumos.
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NÍVEL 02 – Baixo: Impacto Mínimo; atrasos na produção devido à demora na entrega do
insumo, mas sem ocorrer atrasos nos cumprimentos de contratos firmados com terceiros;

NÍVEL 03 – Moderado: Impacto Médio; Paralisação da produção devido ao insumo ter
sido  entregue  fora  do  prazo  de  entrega  e  da  especificação  desejada,  entregue  no
endereço  errado  e/ou  com  atraso  acentuado,  ocasionando  ociosidade  e  atraso  no
cumprimento de contratos firmados com terceiros.

NÍVEL 04 – Alto: Impacto Grave; paralisação acentuada da produção devido ao insumo ter
sido  entregue  errado,  fora  da especificação ou  por  motivo  de furto/roubo do insumo,
gerando novo prazo de entrega do produto.

NÍVEL 05  –  Muito  Alto:  Impacto  Gravíssimo;  paralisação  total  da  produção  devido  a
greves, paralisações funcionais,  falência do fornecedor do insumo, compra do insumo
errado,  inadimplemento  das  obrigações  assumidas  pela  IMBEL/FE  com  terceiros,
possíveis ajuizamentos de processos administrativos/judiciais.

8.4.Considerando o objeto deste Termo de Referência e utilizando a tabela apresentada

no Item 9.1, pode-se identificar que os Fatores de Risco acima apresentados devem ser

classificados como: NÍVEL DE PROBABILIDADE 3 e NÍVEL DE IMPACTO 3, ou seja,

evento incomum e impacto médio.

Divisão de Planejamento e Controle da Produção – IMBEL/FE

Magé, 20 de setembro de 2023.
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